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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 703                                                                                                              DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIA CEG – INQUÉRITO CIVIL Nº 968/2009 – FALTA DE AVISO PRÉVIO 
QUANDO DO CORTE DO FORNECIMENTO DE GÁS CANALIZADO, COBRANÇA ABUSIVA 
DE TAXA PARA RELIGAÇÃO.  
 

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n° E -12/020.166/2010, por unanimidade, 

  
DELIBERA: 

  
Art.1° - Conhecer os Embargos opostos pela Concessi onária, porquanto tempestivos, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento para incluir o prazo de 120 
(cento e vinte) dias para o cumprimento do artigo 3° da Deliberação 650/10, no que concerne a alteraçã o do procedimento da 2ª via das contas de seus 
clientes, passando a ter a seguinte redação: 

  
“Art. 3° - Determinar que a Concessionária altere s eu procedimento fazendo constar na 2° via das conta s dos clientes o mesmo conteúdo do 
documento original, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, podendo, ser eventualmente prorrogado, até igual período, por motivação do Conselheiro-
Relator, desde que formalmente fundamentado e submetido ao Conselho-Diretor previamente em Reunião Interna.” 

  
Art. 2° - Esta Deliberação entrará em vigor a parti r da data de sua publicação. 

 
Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2011. 

  
DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 

Conselheira 
MOACYR ALMEIDA FONSECA 

Conselheiro-Relator 
SÉRGIO BURROWES RAPOSO 

Conselheiro 
 














